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INDUSTRIA METALURGICA SAOQJOAO LTDA - EPP
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 28/02/1996

PEDIDOS DE COMPENSAGAO/RESSARCIMENTO. ONUS
PROBATORIO DO POSTULANTE.

Nos processos que versam a respeito de compensacdo ou de ressarcimento, a
comprovacdo do direito creditorio recai sobre aquele a quem aproveita o
reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatorios aptos a
comprovar as suas alegagdes.

COMPENSACAO. CREDITOS. COMPROVACAO.

E requisito indispenséavel ao reconhecimento da compensacio a comprovacio
dos fundamentos da existéncia e a demonstragdo do montante do crédito que
Ihe da suporte, sem o que ndo pode ser admitida.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos
repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10880.929430/2008-66,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan

(presidente), Mara Cristina Sifuentes, Lazaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gongalves de
Castro Neto, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara
de Araujo Branco (vice-presidente) e Rodolfo Tsuboi (suplente convocado).
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 PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE. 
 Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. 
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO.
 É requisito indispensável ao reconhecimento da compensação a comprovação dos fundamentos da existência e a demonstração do montante do crédito que lhe dá suporte, sem o que não pode ser admitida.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10880.929430/2008-66, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan (presidente), Mara Cristina Sifuentes, Lázaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias,  Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente) e Rodolfo Tsuboi (suplente convocado).
 
 
 
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº 3401-006.811, de 21 de agosto de 2019, que lhe serve de paradigma.
Versa o presente processo de Declaração de Compensação - PER/DCOMP relativa ao pagamento indevido ou maior de PIS/PASEP, com débito de COFINS e PIS/PASEP.
A DCOMP em tela foi analisada de forma eletrônica pelo sistema de processamento da RFB, que emitiu Despacho Decisório, negando a homologação da compensação declarada sob o fundamento de o crédito indicado já havia sido utilizado para quitar outro débito da Contribuinte.
Ciente do Despacho Decisório, a empresa apresentou Manifestação de Inconformidade na qual argumenta, em síntese, que: (a) após receber intimação apresentou PER/DCOMP retificadora sanando todas as divergências apontadas, mas a conclusão contida no Despacho Decisório foi no sentido de que a as mesmas permaneciam; (b) contesta a afirmação de não localização na base de dados da RFB e alega que se a consulta for realizada pela data de vencimento, será  encontrada o DARF oriundo do crédito; e (c) defende a inocorrência de prescrição do direito de restituição, uma vez que a jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que em se tratando de contribuição ou tributo sujeitos a lançamento por homologação do crédito, o prazo decadencial só começa a fluir após decorridos cinco anos da data do fato gerador, somados mais cinco anos. 
Sobreveio então o Acórdão da DRJ/SP1, julgando improcedente a manifestação de inconformidade da Contribuinte e salientando que o indeferimento do despacho decisório não se deu em razão de decurso de prazo para pleitear a compensação, mas sim da constatação de que o DARF indicado no PER/DCOMP já havia sido utilizado para quitar débito anterior, de modo que não haveria saldo disponível para suportar a compensação requerida. Além disso, concluiu a DRJ que não foram apresentadas provas que suportassem as alegações da empresa quanto a retificação das declarações e existência de crédito, nos seguintes termos:

Ementa: 
COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO.
É requisito indispensável ao reconhecimento da compensação a comprovação dos fundamentos da existência e a demonstração do montante do crédito que lhe dá suporte, sem o que não pode ser admitida.

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos de prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.

RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA
0 direito de pleitear restituição/compensação de tributo ou contribuição pago a maior ou indevidamente extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados da data do pagamento.

DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO DISPONÍVEL. MOTIVAÇÃO.
Motivada é a decisão que, por conta da vinculação total de pagamento a débito do próprio interessado, expressa a inexistência de direito creditório disponível para fins de compensação.

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP)
Negado o direito creditório a que se refere uma Declaração de compensação, não há como se homologar a compensação.

Irresignada, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário a este Conselho, repisando os argumentos sobre os prazos para restituição de tributos indevidos ou pagos a maior, discorrendo também sobre aspectos conceituais sobre a liquidez e certeza do direito a crédito e, por fim, indicando que o crédito estaria demonstrado nas guias de recolhimento do DARF, mas não traz qualquer tipo de prova aos autos.

É o relatório.


 Conselheiro Rosaldo Trevisan, Relator.
Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 3401-006.811, de 21 de agosto de 2019, paradigma desta decisão.
O Recurso é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade constantes na legislação, de modo que admito seu conhecimento.
No que concerne ao mérito, como destacado no relatório, ainda que a Recorrente traga à baila argumentos referentes ao direito creditório resultante de pagamentos indevidos ou a maior e que discorra sobre os prazos para restituição, a decisão recorrida proferida pelo julgador de primeiro piso é clara no sentido de que a razão para a não homologação reside na constatação de que o DARF indicado no PER/DCOMP já havia sido utilizado para quitar débito anterior e que inexistem provas nos autos que demonstrem o contrário, conforme se verifica no voto abaixo transcrito:
Inicialmente a Manifestante alega que recebeu intimação e apresentou PER/DCOMP retificadora em Dezembro de 2006, afirmando que o Despacho Decisório denegatório de seu pleito teve como fundamento divergência sanada, quanto a data da arrecadação/vencimento, erroneamente inserida na PER/DCOMP original porque o programa gerador não habilitava a data do vencimento. Entretanto, nada consta nos autos que corroborem as assertivas expostas.
Não consta PER/DCOMP retificadora apresentada antes do Despacho Decisório, observando-se que no PER/DCOMP juntado ao processo não há anotação de se tratar de retificação (06/10), pelo contrário, há expressa informação de não ser PER/DECOMP retificador, da mesma forma que o sistema informatizado da Receita registra o tipo da declaração como original e não retificadora. Frise-se que a Peticionária não fez acompanhar de sua Manifestação documentos comprobatórios de sua mera alegação.
Destaque-se, ademais, que os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do principio da legalidade dos atos administrativos, declinando à Impugnante a iniciativa de apresentar os elementos capazes de demonstrar qualquer irregularidade no ato praticado.
[...]
Ainda, a alegação de que a "divergência" decorre de data informada incorretamente porque o sistema não possibilitava a entrada do dado correto, também não merece guarida. Além de nenhuma prova ter sido carreada pela Impugnante, o fundamento do Despacho Decisório é diverso, ou seja, o DARF indicado pelo Contribuinte foi localizado, mas já havia sido utilizado para a quitação de outros débitos, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP ora em apreciação, conforme informado e especificado no campo 3 do Despacho Decisório, vide fls. 1.[...]
determinação do valor exato do crédito fica subordinada à análise pela autoridade competente. certo que, se a lei faculta a compensação somente para créditos passíveis de restituição ou ressarcimento, conforme acima demonstrado, o direito de compensação deve estar sujeito as regras fixadas, dentre elas, as normas estabelecidas através da Instrução Normativa (acima mencionada), determinantes de compensação via "DCOMP" � declaração eletrônica - sendo equivocado o entendimento da Manifestante no sentido de pretender a correção da DCOMP apenas com o "esclarecimento" contido em sua manifestação de inconformidade.
Nesses termos, o PER/DCOMP se presta a formalizar o encontro de contas entre o contribuinte e a Fazenda Pública, por iniciativa do primeiro, a quem cabe a responsabilidade pelas informações sobre os créditos e os débitos, ao passo que Administração Tributária compete a sua necessária verificação e validação. Confirmada a existência do crédito pleiteado, sobrevém a homologação e a consequente extinção dos débitos vinculados. Invalidadas as informações prestadas pelo declarante, o inverso se verifica. 
No caso em apreço, o Contribuinte declarou débitos de COFINS;PIS/PASEP e apontou um documento de arrecadação como origem do crédito (vide fls. 06/10).
Em se tratando de declaração eletrônica, a verificação dos dados informados pela contribuinte foi realizada também de forma eletrônica, tendo resultado no Despacho Decisório em discussão fls.l.
0 ato combatido aponta como causa da não homologação o fato de que o pagamento indicado no PER/DCOMP como origem do crédito fora utilizado para pagamento do débito apontado no campo 3 do Despacho Decisório. De fato, tal constatação decorre da localização do DARF indicado pelo Contribuinte no PER/DCOMP nos sistemas da Secretaria da Receita Federal e sua apropriação.
Assim, o exame das declarações prestadas pela própria interessada à Administração Tributária revela que o crédito utilizado na compensação declarada não existia pois foi utilizado para quitar outro débito. Dai a não homologação.
Em suma, os motivos da não homologação residem nas próprias declarações e documentos produzidos pelo Contribuinte. Estes são, portanto, a prova e o motivo do ato administrativo.
[...]
Reitera-se que o Despacho Decisório não aponta como fundamento do indeferimento o decurso do prazo para pleitear a compensação; a não homologação foi decorrente da constatação de que o DARF indicado no PER/DCOMP já havia sido utilizado para quitar débito anterior.
Por tudo quanto exposto conclui-se que o exame das declarações prestadas pela Manifestante à Administração Tributária revelaram a inexistência do pretenso crédito declarado e utilizado na compensação; não havia saldo disponível para suportar uma nova extinção por ter sido utilizado anteriormente, razão correta não homologação da compensação.
Nestas condições, não há qualquer razão para que seja considerado inválido o Despacho Decisório recorrido e, negado o direito creditório a que se refere a Declaração de Compensação, não há como se homologar a compensação.
Diante do exposto, VOTO pelo indeferimento da manifestação de inconformidade e pela manutenção integral do Despacho Decisório de fls. 1. (grifo nosso)
A análise dos autos releva que a decisão de piso mostra-se correta e adequada ao caso vertente. Isto porque, além de impugnar matéria que sequer foi utilizada como fundamento pela fiscalização, a Recorrente não cumpre com o seu ônus probatório, não havendo elementos suficientes para a constatação de que existe crédito líquido e certo a ser compensado.
Sobre o ônus probatório nos casos de pedido de compensação, o CARF possui entendimento pacificado de que o mesmo recai integralmente sobre o requerente, a exemplo do acórdão abaixo citado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 14/11/2006 
PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE. 
Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. 
PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. 
A carência probatória inviabiliza o reconhecimento do direito creditório pleiteado. 
(CARF. Acórdão n. 401005.540 no Processo n. 10675.903580/201171. Relator Cons. Rosaldo Trevisan. Dj 26/11/2018)
Desta feita, verificada a completa ausência de provas que respaldem o pedido de compensação formulado pela recorrente, voto pelo conhecimento do recurso voluntário para, no mérito, negar seu provimento.
Conclusão
Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatorio excertos do
relatado no Acérdédo n°® 3401-006.811, de 21 de agosto de 2019, que lhe serve de paradigma.

Versa o presente processo de Declaracdo de Compensacdo - PER/DCOMP
relativa ao pagamento indevido ou maior de PIS/PASEP, com débito de COFINS e PIS/PASEP.

A DCOMP em tela foi analisada de forma eletronica pelo sistema de
processamento da RFB, que emitiu Despacho Decisério, negando a homologacdo da
compensacao declarada sob o fundamento de o crédito indicado j& havia sido utilizado para
quitar outro débito da Contribuinte.

Ciente do Despacho Decisorio, a empresa apresentou Manifestacdo de
Inconformidade na qual argumenta, em sintese, que: (a) ap0Os receber intimacdo apresentou
PER/DCOMRP retificadora sanando todas as divergéncias apontadas, mas a conclusdo contida no
Despacho Decisoério foi no sentido de que a as mesmas permaneciam; (b) contesta a afirmacéo de
nédo localizacdo na base de dados da RFB e alega que se a consulta for realizada pela data de
vencimento, sera encontrada o DARF oriundo do crédito; e (c) defende a inocorréncia de
prescricdo do direito de restituicdo, uma vez que a jurisprudéncia do STJ é unissona no sentido
de que em se tratando de contribuicdo ou tributo sujeitos a lancamento por homologacdo do
crédito, o prazo decadencial s6 comeca a fluir apds decorridos cinco anos da data do fato
gerador, somados mais cinco anos.

Sobreveio entdo o Acordao da DRJ/SP1, julgando improcedente a manifestacdo
de inconformidade da Contribuinte e salientando que o indeferimento do despacho decisério ndo
se deu em razéo de decurso de prazo para pleitear a compensacdo, mas sim da constatacdo de
qgue o DARF indicado no PER/DCOMP ja havia sido utilizado para quitar débito anterior, de
modo que ndo haveria saldo disponivel para suportar a compensacdo requerida. Além disso,
concluiu a DRJ que ndo foram apresentadas provas que suportassem as alegacdes da empresa
quanto a retificacdo das declaracGes e existéncia de crédito, nos seguintes termos:

Ementa:

COMPENSACAO. CREDITOS. COMPROVACAO.

E requisito indispensavel ao reconhecimento da compensacdo a comprovagdo dos
fundamentos da existéncia e a demonstragdo do montante do crédito que Ihe d&
suporte, sem o que ndo pode ser admitida.

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
A mera alegac¢do da existéncia do crédito, desacompanhada de elementos de prova, ndo
é suficiente para reformar a decisdo ndo homologatéria de compensagéo.

RESTITUICAO/COMPENSAGAO. DECADENCIA

0 direito de pleitear restituicAo/compensacdo de tributo ou contribuicdo pago a maior
ou indevidamente extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados da
data do pagamento.

DESPACHO DECISORIO. AUSENCIA DE SALDO DISPONIVEL. MOTIVACAO.
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Motivada é a decisdo que, por conta da vinculagdo total de pagamento a débito do
préprio interessado, expressa a inexisténcia de direito creditério disponivel para fins
de compensacao.

DECLARACAO DE COMPENSACAO (DCOMP)
Negado o direito creditorio a que se refere uma Declaracdo de compensacéo, ndo ha
como se homologar a compensacéo.

Irresignada, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntario a este Conselho,
repisando 0s argumentos sobre 0s prazos para restituicdo de tributos indevidos ou pagos a maior,
discorrendo também sobre aspectos conceituais sobre a liquidez e certeza do direito a crédito e,
por fim, indicando que o crédito estaria demonstrado nas guias de recolhimento do DARF, mas
ndo traz qualquer tipo de prova aos autos.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rosaldo Trevisan, Relator.

Das raz0es recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acérddo n° 3401-006.811, de 21 de agosto de 2019, paradigma desta
decisdo.

O Recurso € tempestivo e retne os demais requisitos de admissibilidade
constantes na legislacéo, de modo que admito seu conhecimento.

No que concerne ao mérito, como destacado no relatério, ainda que a
Recorrente traga a baila argumentos referentes ao direito creditorio
resultante de pagamentos indevidos ou a maior e que discorra sobre oS
prazos para restituicdo, a decisdo recorrida proferida pelo julgador de
primeiro piso é clara no sentido de que a razdo para a ndo homologacéo
reside na constatacdo de que o DARF indicado no PER/DCOMP ja havia
sido utilizado para quitar débito anterior e que inexistem provas nos autos
que demonstrem o contrario, conforme se verifica no voto abaixo
transcrito:

Inicialmente a Manifestante alega que recebeu intimacdo e apresentou
PER/DCOMP retificadora em Dezembro de 2006, afirmando que o Despacho
Decisério denegatdrio de seu pleito teve como fundamento divergéncia sanada,
quanto a data da arrecadagdo/vencimento, erroneamente inserida na
PER/DCOMP original porque o programa gerador ndo habilitava a data do
vencimento. Entretanto, nada consta nos autos que corroborem as assertivas
expostas.

N&o consta PER/DCOMP retificadora apresentada antes do Despacho
Decisério, observando-se que no PER/DCOMP juntado ao processo ndo héa
anotacdo de se tratar de retificacdo (06/10), pelo contrario, h& expressa
informagdo de ndo ser PER/DECOMP retificador, da mesma forma que o
sistema informatizado da Receita registra o tipo da declaracdo como original e
ndo retificadora. Frise-se_gue a Peticionaria ndo fez acompanhar de sua
Manifestacdo documentos comprobatdrios de sua mera alegacéo.

Destaque-se, ademais, que o0s atos administrativos, qualquer que seja sua
categoria ou espécie, nascem com a presungdo de legitimidade,
independentemente de norma legal que a estabeleca. Essa presungdo decorre do
principio da legalidade dos atos administrativos, declinando & Impugnante a
iniciativa de apresentar os elementos capazes de demonstrar qualquer
irregularidade no ato praticado.

[-]

Ainda, a alegacdo de que a "divergéncia" decorre de data informada
incorretamente porque o sistema ndo possibilitava a entrada do dado correto,
também ndo merece guarida. Além de nenhuma prova ter sido carreada pela
Impugnante, o fundamento do Despacho Decisdrio é diverso, ou seja, 0 DARF
indicado pelo Contribuinte foi localizado, mas ja havia sido utilizado para a
quitacdo de outros débitos, ndo restando crédito disponivel para compensacao
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dos débitos informados no PER/DCOMP ora em apreciacdo, conforme
informado e especificado no campo 3 do Despacho Decisorio, vide fls. 1.[...]

determinacdo do valor exato do crédito fica subordinada a andlise pela
autoridade competente. certo que, se a lei faculta a compensacdo somente para
créditos passiveis de restituicdo ou ressarcimento, conforme acima
demonstrado, o direito de compensacdo deve estar sujeito as regras fixadas,
dentre elas, as normas estabelecidas através da Instrugdo Normativa (acima
mencionada), determinantes de compensa¢do via "DCOMP" — declaragéo
eletronica - sendo equivocado o entendimento da Manifestante no sentido de
pretender a correcdo da DCOMP apenas com o “esclarecimento™ contido em
sua manifestacdo de inconformidade.

Nesses termos, 0 PER/DCOMP se presta a formalizar o encontro de contas entre
o contribuinte e a Fazenda Publica, por iniciativa do primeiro, a quem cabe a
responsabilidade pelas informacdes sobre os créditos e os débitos, ao passo que
Administracdo Tributaria compete a sua necessaria verificacdo e validacao.
Confirmada a existéncia do crédito pleiteado, sobrevém a homologac¢édo e a
consequente extingdo dos débitos vinculados. Invalidadas as informages
prestadas pelo declarante, o inverso se verifica.

No caso em apreco, o Contribuinte declarou débitos de COFINS;PIS/PASEP e
apontou um documento de arrecadagao como origem do crédito (vide fls. 06/10).

Em se tratando de declaragéo eletronica, a verificagdo dos dados informados
pela contribuinte foi realizada também de forma eletrdnica, tendo resultado no
Despacho Decisério em discussao fls.I.

0 ato combatido aponta como causa da ndo homologagdo o fato de que o
pagamento indicado no PER/DCOMP como origem do crédito fora utilizado
para pagamento do débito apontado no campo 3 do Despacho Decisorio. De
fato, tal constatagdo decorre da localizacdo do DARF indicado pelo
Contribuinte no PER/DCOMP nos sistemas da Secretaria da Receita Federal e
sua apropriacao.

Assim, o exame das declaracbes prestadas pela propria interessada a
Administracdo Tributaria revela que o crédito utilizado na compensagado
declarada nédo existia pois foi utilizado para quitar outro débito. Dai a ndo
homologagao.

Em suma, os motivos da ndo homologacao residem nas proprias declaracoes e
documentos produzidos pelo Contribuinte. Estes sdo, portanto, a prova € o
motivo do ato administrativo.

[-]

Reitera-se que o Despacho Decisorio ndo aponta como fundamento do
indeferimento o decurso do prazo para pleitear a compensagdo; a nao
homologagdo foi decorrente da constatagdo de que o DARF indicado no
PER/DCOMP ja havia sido utilizado para quitar débito anterior.

Por tudo quanto exposto conclui-se que o exame das declaracdes prestadas pela
Manifestante @ Administracdo Tributaria revelaram a inexisténcia do pretenso
crédito declarado e utilizado na compensacao; nédo havia saldo disponivel para
suportar uma nova extin¢do por ter sido utilizado anteriormente, razdo correta
ndo homologacéo da compensacao.

Nestas condi¢des, ndo ha qualquer razdo para que seja considerado invalido o
Despacho Decisorio recorrido e, negado o direito creditério a que se refere a
Declaragdo de Compensacéo, ndo ha como se homologar a compensacéo.

Diante do exposto, VOTO pelo indeferimento da manifestacdo de
inconformidade e pela manutencdo integral do Despacho Decisorio de fls. 1.
(grifo nosso)
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Concluséao

A anélise dos autos releva que a decisdo de piso mostra-se correta e
adequada ao caso vertente. Isto porque, além de impugnar matéria que
sequer foi utilizada como fundamento pela fiscalizacdo, a Recorrente nao
cumpre com o seu 0nus probatorio, ndo havendo elementos suficientes
para a constatacdo de que existe credito liquido e certo a ser compensado.

Sobre 0 6nus probatorio nos casos de pedido de compensacdo, 0 CARF
possui entendimento pacificado de que o mesmo recai integralmente
sobre o requerente, a exemplo do acordao abaixo citado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 14/11/2006

PEDIDOS DE COMPENSAGAO/RESSARCIMENTO. ONUS PROBATORIO DO
POSTULANTE.

Nos processos que versam a respeito de compensacdo ou de ressarcimento, a
comprovacdo do direito creditério recai sobre aquele a quem aproveita o
reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatérios aptos a
comprovar as suas alegagdes. Nao se presta a diligéncia, ou pericia, a suprir
deficiéncia probatdria, seja do contribuinte ou do fisco.

PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSACAQ. AUSENCIA DE PROVA.

A caréncia probatoria inviabiliza o reconhecimento do direito creditorio
pleiteado.

(CARF. Aco6rdao n. 401005.540 no Processo n. 10675.903580/201171. Relator
Cons. Rosaldo Trevisan. Dj 26/11/2018)

Desta feita, verificada a completa auséncia de provas que respaldem o
pedido de compensacdo formulado pela recorrente, voto pelo
conhecimento do recurso voluntario para, no meérito, negar seu
provimento.

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il

do RICAREF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de em negar provimento ao

recurso.

(documento assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan



